
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 

próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

 

O inciso II do art. 17 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614, de 2024 passa a vigorar

com a seguinte redação:

“II – padrões nacionais de qualidade estabelecidos em lei e referenciados por

indicadores oficiais do Inep.”

 

JUSTIFICAÇÃO

A definição de padrões de qualidade demanda parâmetro legal e técnica de avaliação, não

“pactuação”  como  condição  de  validade.  Fortalece-se  a  segurança  jurídica  e  a

normatividade própria do PNE.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258377971200


